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PORTARIA Nº 306/2019 
 
 

Concede Férias a servidora ANDREA TERTULINO 
GONÇALVES e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Conceder a servidora ANDREA TERTULINO 
GONÇALVES, matricula nº 1843-0, ocupando o cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2018/2019), de 02 a 31 de Maio de 2019. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
 

Pérola - Paraná, 29 de Abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 


